Ofício: Nº GAB/SJ-059/2013
Assunto: encaminha razões de veto
Araxá, 28 de maio de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total do projeto de lei n.º 049/2013 que “cria o apostilamento para os servidores do Município de Araxá”, o que faz dentro do prazo previsto no artigo 49, II, da Lei Orgânica de nosso Município.

Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
RAZÕES DE VETO TOTAL
Ref. Projeto de Lei 049/13


Inicialmente cumpri-nos parabenizar o nobre edil, Carlos Roberto Rosa, com a sua preocupação cotidiana com os servidores públicos municipais.



Todavia, a louvável iniciativa do Ilustre Vereador propositor do Projeto de Lei, afronta dispositivos constitucionais e infra-constitucionais de forma insanável.


Senão, vejamos.



Destarte, seguem abaixo as razões que levam à este Administrador Público vetar totalmente o Projeto de Lei n.º 049/2013.
I. DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO

I.1. Violação do Princípio da Separação dos Poderes - Vício de Iniciativa 
– Iniciativa Exclusiva do Prefeito


A Constituição Federal, prestigiando a separação entre os três poderes, veda o controle das funções de um pelo outro fora das especificações explicitadas em seu texto.


Assim, para prover os cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura não pode a Câmara Municipal por iniciativa própria estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, com ofensa a prerrogativas do Sr. Prefeito Municipal e jogando por terra o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes.


Ademais, a Lei Orgânica Municipal, em simetria às previsões constitucionais, federal e estadual, respeitadas as vedações nelas transcritas, define as situações de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal para a iniciativa de Projetos de Lei que definam regras para o provimento de cargos em comissão, vejamos:

Art. 45 - A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município.

Parágrafo único - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que versem sobre:

a) a criação, transformação ou extinção dos cargos e funções públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos;

b) o regime jurídico único e os planos de carreiras dos servidores públicos do Município, Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito:

[...]
VII - prover os cargos e funções públicas do Poder Executivo;

VIII - prover os cargos de direção das Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
XI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura, na forma da lei;

[...]


Mais uma vez, a argumentação trazida traduz de forma clara o texto das normas aplicáveis à situação, ou seja, a iniciativa de projetos de lei que definam regras para provimento e vantagens para servidores públicos do executivo municipal é EXCLUSIVA do Sr. Prefeito Municipal, o que não foi observado no projeto em apreço.
II. CONCLUSÃO



Sendo assim, amparado por previsões da Constituição Federal e de Legislação infra-constitucional hierarquicamente superior às Leis Ordinárias Municipais, VETO DE FORMA INTEGRAL O PROJETO DE LEI N.º 049/2013 que “cria o apostilamento para os servidores do Município de Araxá”.



Prefeitura Municipal de Araxá, 28 de maio de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Projeto de Lei N.º 049/13

Cria o apostilamento para os servidores do município de Araxá 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Carlos Roberto Rosa, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Os cargos comissionados são aqueles destinados à funções de assessoramento, direção e chefia, de livre nomeação e exoneração da autoridade competente. 

 

Art. 2º - Os cargos comissionados deverão ser preenchidos no mínimo de 20%(vinte por cento) pelos servidores do quadro efetivo. 

 

Art. 3º - O servidor de carreira, designado para ocupar cargo comissionado, perceberá o salário base do cargo efetivo, as vantagens de natureza permanente e mais o adicional de complementação equivalente à diferença do cargo comissionado.

 

Art. 4º - O adicional de complementação de que se trata o artigo anterior será incorporado no salário base do cargo efetivo, quando do retorno ao cargo, desde que o servidor tenha exercido por 05(cinco) anos consecutivos ou 06(seis) alternados a função de confiança. 

 

§ 1º - Para fins do disposto deste artigo, será considerado todo tempo exercido pelo servidor na função de confiança ou na função gratificada.

 

§ 2º - A contribuição previdenciária incidirá sobre a totalidade dos vencimentos após a incorporação. 

 

Art. 5º - Para efeito desta lei, considera-se cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração aqueles previstos na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de Araxá. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania em 16 de abril de 2013.

Carlos Roberto Rosa

Vereador/PP

